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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Gabinete do Reitor

PORTARIA N° 504/GR/UFFS/2013

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando o

artigo 20 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. Io HOMOLOGAR o resultado da avaliação que aprova os servidores

Docentes, a seguir relacionados, no Estágio Probatório a que estão submetidos

desde o início do exercício no cargo de provimento efetivo:

Servidor

Eric Duarte

Ferreira

Erica do

Espirito Santo

Hermel

Everton Miguel

da Silva Loreto

Fábio Oliveira

Sanches

Fabricio Bueno

Borges dos

Santos

Francieli

Matzenbacher

Pinton

Geraldo Ceni

Coelho

Gerson Wasen

Fraga

Gisele Leite de

Lima

Gismael

Francisco Perin

Herton

Castiglioni

Lopes

Ilton Benoni da

Silva

Siape

1579885

1505022

I767544

1769330

1283664

1772075

1771710

1550618

1375653

1558100

1770685

2447410

Exercício

08/03/10

10/03/10

15/03/10

15/03/10

09/03/10

23/03/10

24/03/10

10/03/10

18/03/10

05/03/10

12/03/10

01/03/10

Cargo

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Processo n°

23205.001239

/2011-67

23205.001211

/2011-20

23205.001304

/2011-54

23205.001212

/20II-74

23205.001369

/2011-08

23205.001417

/2011-50

23205.001247

/2011-86

23205.001248

/2011-58

23205.001502

/2011-18

23205.001208

/2011-14

23205.001204

/20I1-28

23205.001241

/2011-36

Vigência

08/03/2013

10/03/2013

15/03/2013

15/03/2013

09/03/2013

23/03/2013

24/03/2013

10/03/2013

18/03/2013

05/03/2013

12/03/2013

01/03/2013

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim

Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 16 de maio de 2013.

Prof. Jaimepiolo

Reitor pro tempore da I/FFS
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